PROJETO DE LEI N 35/2023

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA OSMAR KONELL, SITUADA NA LATERAL DA RUA 005- ALBERTO ZANELLA, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.



LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal em exercício de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a denominar a rua abaixo discriminada, situada na lateral da Rua 005- Alberto Zanella, Bairro Centro, no Município de Schroeder, a saber:

- Rua 129 - Rua Osmar Konell.  



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.


Schroeder, 28 de julho de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______

PROJETO DE LEI N 35/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei para denominar a rua abaixo discriminada, situada na lateral da Rua 005- Alberto Zanella, Bairro Centro, no Município de Schroeder, a saber:
- Rua 129 - Rua Osmar Konell  

A rua foi oficialmente instituída e regulamentada através da Lei Complementar nº 232, de 9 de setembro de 2020, anexo 19, aprovada por essa egrégia Casa de Leis. 
Tal denominação se faz necessária para que os moradores dessas ruas possam atualizar seus registros residenciais perante os mais diversificados órgãos. Facilitando, inclusive, a entrega de correspondências, documentos e outros objetos. 
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 28 de julho de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.

